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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Assuntos Legisla�vos

Diretoria de Assuntos Legisla�vos

 

OFÍCIO Nº 92/2024/Sancao-INC-RIC-SIC/GAB-SAL/SAL/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados
70160-900 - Brasília - DF

 

Assunto: Requerimento de Informação Parlamentar - RIC nº 175/2024, de autoria do Deputado Federal
Messias Donato (Republicanos/ES)

Referência: O�cio 1ª Sec-RI-E-nº 06/2024

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Reporto-me ao Requerimento de Informação Parlamentar - RIC nº 175/2024, de autoria do
Deputado Federal Messias Donato (Republicanos/ES), para encaminhar o O�cio nº
569/2024/GABSEC/SENAPPEN/MJ, elaborado pela Secretaria Nacional de Polí�cas Penais (Senappen),
área técnica deste Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

 

Na oportunidade, renovo protestos de es�ma e consideração.

 

Atenciosamente,

 

RICARDO LEWANDOWSKI
Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança Pública

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Lewandowski, Ministro de Estado da Jus�ça e
Segurança Pública, em 27/03/2024, às 20:06, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 27242624 e o código CRC 62C6D08D
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

Anexos:
 
O�cio nº 569/2024/GABSEC/SENAPPEN/MJ (27330363).

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08027.000117/2024-82 SEI nº 27242624
 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 4º andar, Sala 413  - Bairro Zona Cívico Administra�va, Brasília/DF, CEP
70064-900

Telefone: (61) 2025-2159 / 9001 - www.gov.br/mj/pt-br
Para responder, acesse h�p://sei.protocolo.mj.gov.br
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27330363 08027.000117/2024-82

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Polí�cas Penais

Gabinete da SENAPPEN

 

 

OFÍCIO Nº 569/2024/GABSEC/SENAPPEN/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

À Senhora
ANDRÉA KARINE ASSUNÇÃO SOBRAL
Diretora de Assuntos Legisla�vos
Secretaria Nacional de Assuntos Legisla�vos
Unidade SEI!: Sancao-INC/RIC/SIC

 

Assunto: Requerimento de Informação Parlamentar - RIC nº 175/2024, de autoria do Deputado Federal
Messias Donato (REPUBLICANOS/ES) .
 

Senhora Diretora,

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao OFÍCIO Nº 57/2024/Sancao-INC-RIC-
SIC/GAB-SAL/SAL/MJ(27022969), por meio do qual a Secretaria Nacional de Assuntos Legisla�vos
do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública encaminha o Requerimento de Informação Parlamentar
- RIC nº 175/2024, de autoria do Deputado Federal Messias Donato (REPUBLICANOS/ES), apresentado à
Mesa da Câmara dos Deputados, em 16/02/2024, com os seguintes ques�onamentos:

I - Qual é a atual situação da inves�gação sobre a fuga de presidiários da
penitenciária de segurança máxima em Mossoró?

II - Quais medidas estão sendo tomadas para recapturar os presos que fugiram?

III - Houve alguma falha no sistema de segurança da penitenciária que facilitou a
fuga dos detentos?

IV - Existe alguma suspeita sobre a cumplicidade de funcionários da penitenciária
na fuga dos detentos?

V - Quais são as medidas preven�vas que estão sendo consideradas para evitar
fugas futuras em penitenciárias de segurança máxima em todo o país?

VI - Qual é a capacidade e a lotação atual da penitenciária de Mossoró e como isso
pode estar relacionado à sua segurança e funcionamento?

VII - O Ministério da Jus�ça e Segurança Pública tem algum plano de modernização
ou inves�mento em infraestrutura para melhorar a segurança nas penitenciárias
brasileiras?
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VIII - Como o Ministério está lidando com a questão do superlotação nas prisões, que
muitas vezes é um fator contribuinte para fugas e problemas de segurança?

2. Em resposta aos ques�onamentos apresentados, passo a expor:
Qual é a atual situação da inves�gação sobre a fuga de presidiários da penitenciária de
segurança máxima em Mossoró? 
As circunstâncias da fuga estão sendo inves�gadas pelas autoridades competentes,
mormente a inves�gação a cargo da Polícia Federal que instaurou Inquérito Policial e os
procedimentos administra�vos instaurados pela Corregedoria Geral da Secretaria Nacional
de Polí�cas Penais.
 
Quais medidas estão sendo tomadas para recapturar os presos que fugiram? 
Como amplamente divulgado na mídia nacional, as equipes da SENAPPEN somam-se a
diversas forças de segurança federais e estaduais, atuando em sinergia, para a recaptura
dos presos. Com o vasto efe�vo policial empregado na ação, a segurança nas localidades
próximas à Penitenciária Federal em Mossoró encontra-se consideravelmente
ampliada, não se vislumbrando riscos à segurança nacional.
 
Houve alguma falha no sistema de segurança da penitenciária que facilitou a fuga dos
detentos? 
Tendo em vista que as os inquéritos da Polícia Federal e os
procedimentos administra�vos instaurados pela Corregedoria Geral da Secretaria Nacional
de Polí�cas Penais ainda estão em curso, não podemos precisar sobre as circunstâncias da
fuga. 
 
Existe alguma suspeita sobre a cumplicidade de funcionários da penitenciária na fuga dos
detentos? 
As circunstâncias da fuga estão sendo inves�gadas pelas autoridades competentes,
mormente a inves�gação a cargo da Polícia Federal que instaurou Inquérito Policial e os
procedimentos administra�vos instaurados pela Corregedoria Geral da Secretaria Nacional
de Polí�cas Penais.
 
Quais são as medidas preven�vas que estão sendo consideradas para evitar fugas futuras
em penitenciárias de segurança máxima em todo o país? 
Para ampliação do nível de segurança das Penitenciárias Federais, a SENAPPEN, e todo seu
corpo técnico, vem envidando inúmeros esforços para adequações em suas instalações
�sicas, inclusive com a ampliação do projeto de construção das muralhas para as Unidades
que ainda não as possuem, melhorias em seus equipamentos de segurança, com
importantes aquisições em andamento, além de gestões para ampliação de seu corpo
funcional. Ainda, todos os procedimentos de segurança foram intensificados, de modo a
garan�r que o episódio, único na história do Sistema Penitenciário Federal, não se repita. 
 
Qual é a capacidade e a lotação atual da penitenciária de Mossoró e como isso pode
estar relacionado à sua segurança e funcionamento? 
A capacidade é de 208 vagas, e a lotação nesta data é de 45 presos, não havendo nenhuma
relação desses números com a questão de segurança e funcionamento da unidade penal.
 
O Ministério da Jus�ça e Segurança Pública tem algum plano de modernização ou
inves�mento em infraestrutura para melhorar a segurança nas penitenciárias
brasileiras? 
Para ampliação do nível de segurança das Penitenciárias Federais, a SENAPPEN, e todo seu
corpo técnico, vem envidando inúmeros esforços para adequações em suas instalações
�sicas, inclusive com a ampliação do projeto de construção das muralhas para as Unidades
que ainda não as possuem, melhorias em seus equipamentos de segurança, com
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importantes aquisições em andamento, além de gestões para ampliação de seu corpo
funcional.
 
Como o Ministério está lidando com a questão do superlotação nas prisões, que muitas
vezes é um fator contribuinte para fugas e problemas de segurança? 
Quanto a questão de superlotação nas prisões, a Senappen juntamente ao Conselho
Nacional de Polí�cas Criminais e Penitenciárias, trabalha efe�vamente com polí�cas
voltadas ao déficit e qualificação de vagas; ações de cidadania intramuros (educação,
saúde, assistência social e profissionalização, acesso à Jus�ça); Centrais de Regulação de
Vagas; modernização da coleta e da sistema�zação dos dados do sistema prisional; entre
outros. Não obstante, insta salientar que foi ins�tuído Grupo de Trabalho, no âmbito da
Secretaria Nacional de Polí�cas Penais, para elaborar Plano Nacional de que
trata a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 347/2023, cujo um dos
eixos temá�cos é o combate à superlotação carcerária.

3. Mais informações e atualizações estão disponíveis no sí�o desta SENAPPEN nos links
abaixo:

h�ps://www.gov.br/senappen/pt-br/assuntos/no�cias/nota-a-imprensa-13
h�ps://www.gov.br/senappen/pt-br/assuntos/no�cias

4. Por fim, esta Secretaria encontra-se à disposição para demais informações. 

 

 Atenciosamente, 
 

ANDRÉ DE ALBUQUERQUE GARCIA
Secretário Nacional de Polí�cas Penais

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE ALBUQUERQUE GARCIA, Secretário(a)
Nacional de Polí�cas Penais, em 20/03/2024, às 22:44, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 27330363 e o código CRC 5F0F022E
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

 

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08027.000117/2024-82 SEI nº 27330363
 

SCN Quadra 4, Bloco A , Torre A, Ed. Mul�brasil Corporate, 13º andar,   - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70297-400
Telefone: (61) 2025-3987 - www.gov.br/mj/pt-br

Para responder, acesse h�p://sei.protocolo.mj.gov.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Messias Donato

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2024

(Do Sr. MESSIAS DONATO)

Solicita  informações  ao  Sr.  Ministro  de
Estado  da  Justiça  e  Segurança  Pública  a
respeito da fuga de presos da Penitenciária
de Segurança Pública de Mossoró

Requeiro a Vossa Excelência,  com base no art.  50 da

Constituição Federal e na forma dos Arts. 115 e 116 do Regimento Interno,

sejam solicitadas informações ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança

Pública, a respeito da fuga de presos da Penitenciária de Segurança Pública de

Mossoró

JUSTIFICAÇÃO

A  fuga  de  presidiários  da  penitenciária  de  segurança

máxima  em  Mossoró  é  um  acontecimento  grave  que  não  pode  ser

subestimado. Este incidente não apenas expõe falhas no sistema carcerário

brasileiro,  mas  também  representa  uma  ameaça  à  segurança  pública  e  à

confiança da sociedade nas instituições responsáveis pela administração da

justiça.

Uma das principais críticas é a superlotação, que é um

problema  crônico  em  muitas  prisões  brasileiras.  Outra  falha  é  a  falta  de

diferenciação entre os tipos de crimes e perfis de detentos dentro do sistema

prisional  brasileiro.  Muitas  vezes,  criminosos  de  baixa  periculosidade  são

misturados com criminosos violentos e de alta periculosidade, aumentando o

risco de influência negativa e até mesmo radicalização dentro das prisões. 

Diante  desse  cenário,  é  imperativo  que  façamos

questionamentos  diretos  e  incisivos  ao  Ministério  da  Justiça  e  Segurança
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Messias Donato

Pública. Esses questionamentos são fundamentais para garantir transparência,

responsabilização e a implementação de medidas eficazes para prevenir fugas

futuras e garantir a segurança da população.

Dessa forma, por meio deste requerimento, solicito que

sejam  informados  os  seguintes  pontos  obter  informações  que  possam

esclarecer  os procedimentos adotados e as garantias de segurança para a

população brasileira.

1. Qual  é a atual  situação da investigação sobre a fuga de presidiários da

penitenciária de segurança máxima em Mossoró?

2. Quais  medidas  estão  sendo  tomadas  para  recapturar  os  presos  que

fugiram?

3. Houve alguma falha no sistema de segurança da penitenciária que facilitou

a fuga dos detentos?

4. Existe  alguma  suspeita  sobre  a  cumplicidade  de  funcionários  da

penitenciária na fuga dos detentos?

5. Quais  são  as  medidas  preventivas  que  estão  sendo  consideradas  para

evitar  fugas futuras  em penitenciárias  de segurança  máxima em todo  o

país?

6. Qual é a capacidade e a lotação atual da penitenciária de Mossoró e como

isso pode estar relacionado à sua segurança e funcionamento?

7. O  Ministério  da  Justiça  e  Segurança  Pública  tem  algum  plano  de

modernização ou investimento em infraestrutura para melhorar a segurança

nas penitenciárias brasileiras?

8. Como o Ministério está lidando com a questão do superlotação nas prisões,

que  muitas  vezes  é  um  fator  contribuinte  para  fugas  e  problemas  de

segurança?

Em  suma,  o  sistema  prisional  brasileiro  requer  uma
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Messias Donato

reforma profunda e abrangente que priorize a humanização das condições de

detenção,  o  investimento  em programas de  reabilitação  e  a  promoção  dos

direitos humanos de todos os indivíduos, tanto dentro quanto fora das prisões.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado MESSIAS DONATO
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